
Proposta de Lei n.º 5/XIV/1.ª

(Orçamento do Estado para 2020)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

O Grupo Parlamentar do CDS-PP propõe a seguinte proposta de alteração à Proposta de 

Lei:

Imposto sobre veículos

Artigo 227.º

Alteração ao Código do Imposto sobre Veículos

Os artigos 7.º, 8.º, 10.º, 11.º, 51.º, 52.º, 53.º, 54.º e 57.º-A do Código do Imposto sobre 

Veículos, aprovado em anexo à Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho, na sua redação atual, 

adiante designado por Código do ISV, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 11.º

1 – O imposto incidente sobre veículos portadores de matrículas definitivas comunitárias 

atribuídas por outros Estados membros da União Europeia é objeto de liquidação provisória 

nos termos das regras do presente Código, com exceção das componentes cilindrada e  

ambiental às quais são aplicadas as percentagens de redução previstas na tabela D ao

imposto resultante da tabela respetiva, as quais estão associadas à desvalorização comercial 

média dos veículos no mercado nacional:

2. […].

3. […].

4. […].

5. […].»
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[…]

Palácio de São Bento, 17 de janeiro de 2020

Os deputados do Grupo Parlamentar do CDS-PP,
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